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SINDICALIZAR-SE: POR QUE E PARA QUÊ?

· Porque é preciso estarmos fortalecidos frente a realidade socioeconômica atual.

· Para que você possa contar com uma Entidade pronta para defender seus interesses.

QUAIS SÃO AS AÇÕES DO SEU SINDICATO?

· Luta por condições dignas de trabalho e pela ampliação do mercado de trabalho.
· Negocia as reivindicações da categoria junto aos empregadores públicos e privados.
· Luta, no Congresso Nacional, pela aprovação dos seguintes projetos de lei, entre outros:
· O que possibilita ao CD transformar-se em microempresa;
· O que cria a tabela de honorários odontológicos e de outros profissionais como base para contratos com as operadoras de planos de saúde;
· O que atualiza o piso salarial;
· Por meio do jornal e da página da Internet ( www.soepar.com.br), informa a categoria sobre assuntos locais e nacionais de interesse da Odontologia.
· Promove cursos de Aperfeiçoamento e Especialização.
CONTRIBUIÇÕES PARA A MANUTENÇÃO DO SINDICATO

Anuidade Sindical

· Corresponde ao nível da consciência política e de cidadania.
· A anuidade deve ser paga em boleto encaminhado no inicio de cada ano, com vencimento em fevereiro, de acordo com o valor definido em assembléia realizado no mês de dezembro.

Contribuição Sindical / Imposto Sindical

Pessoa física:

· É obrigatória para toda categoria profissional.

Estão isentos: aposentados com baixa no CRO-PR, enfermos recebendo auxilio-doença do INSS, militares e servidores públicos exclusivamente estatuários, ou seja, aqueles que não têm outro emprego como celetista, nem trabalham ou possuem consultório privado.

· O valor a ser pago é definido em assembléia geral realizada no mês de dezembro. A data de vencimento do boleto que o Sindicato envia para o cirurgião-dentista é o dia 28 de fevereiro de cada ano.

· Cirurgiões-dentistas empregados da rede privada deverão recolher a contribuição sindical/imposto sindical  ao SOEPAR e apresentar copia do pagamento ao empregador até 28 de fevereiro, para não sofrer o desconto de um dia de trabalho.
· É importante ressaltar que os cirurgiões-dentistas, sejam profissionais liberais ou empregados da rede publica ou privada, devem pagar a contribuição sindical somente ao Sindicato dos Odontologistas do PR. Em caso de pagamento a outro sindicato, o profissional ficará em débito com o SOEPAR.

· Todo o cirurgião-dentista deverá recolher essa taxa em boleto próprio encaminhado pelo SOEPAR. O CD que não receber o boleto deverá entrar em contato com o sindicato até o dia 28 de fevereiro de cada ano.

Pessoa jurídica:

· A contribuição para pessoa jurídica deverá ser recolhida até 31 de janeiro de cada ano, em boleto enviado pelo SOEPAR. O valor a ser recolhido é calculado sobre o capital social da empresa.
· O artigo 608 da CLT determina que as repartições públicas não podem conceder ou renovar autorização ou licença de funcionamento aos estabelecimentos em débito com a contribuição sindical.
Destinação dos recursos:

· 5% para a confederação correspondente;

· 15% para a federação;
· 20% para a “Conta Especial Emprego e Salário”;
· 60% para o sindicato;
